ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N. 926 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1954

Autoriza 0 Govérno do Estado a assinar um convénio com o
Municipio de Braganca, para a instalacdo nesse Municipio, de uma escola
Técnica industrial.

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Para, nos
térmos do § 4.° do art. 29, da Constituicdo Politica do Estado, promulga a
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Govérno do Estado autorizado a assinar um
convénio com a prefeitura de Braganga, para organizar uma Escola Técnica
Industrial, aproveitando a Granja Taira, de propriedade daquéle Municipio.

Art. 2.° De inicio, serdo criadas escolas para ensino de sapateiro e
marceneiro.

Art. 3.° No convénio serdo determinadas as obrigacfes do
Municipio e do Estado, cabendo e éste organizar o respectivo regulamento.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢es em contrario.

Sala das Sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Para,
em 15 de dezembro de 1954.

Augusto Pereira de Corréa
Presidente
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